PARECER Nº  676, DE 2003

De Relator Especial em substituição ao da COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sobre o Projeto de lei nº 57, de 2000

De iniciativa do nobre Deputado Vitor Sapienza, o projeto em epígrafe dispõe sobre a instituição do estágio de estudantes de ensino superior em órgãos da administração direta e indireta.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 14ª a 18ª Sessões Ordinárias (de 21 a 25/02/00), tendo recebido um substitutivo.

Inicialmente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial, que exarou parecer favorável à matéria, na forma do substitutivo nº 1.

A seguir, o projeto passou a tramitar em regime de urgência e foi encaminhado à Comissão de Administração Pública, que também não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial 

Na qualidade de relatora designada, verificamos que o autor pretende regulamentar a concessão de estágios em órgãos da administração pública direta e indireta. 

Do exame do assunto, constatamos que a proposta possibilita o acesso de estudantes à rotina da administração pública, gerando profissionais que se interessem e se habilitem a desenvolver sua carreira no serviço público, contribuindo para a formação de mão de obra especializada. 

Por outro lado, os estagiários colaboram a rotina diária dos órgãos públicos, imprimindo novos conceitos e técnicas, renovando o ambiente.

Todavia, entendemos que a proposta apresentada por meio do substitutivo nº 01 aperfeiçoa o texto, pois contempla aspectos mais abrangentes, incluindo os estudantes de nível médio, como beneficiários do projeto, e  cria a figura dos Agentes de Integração, já testada por entidades de renome no trato com  programas de estágio. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 57, de 2000, na forma do substitutivo nº1. 

a)   MARIA ALMEIDA – Relatora Especial

